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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal


REQUERIMENTO Nº    / 2021 - CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, solicitando ao mesmo que o Poder executivo Municipal de Santana IMPLANTE O SERVIÇO PERMANENTE DE GARI NOS BAIRROS.
JUSTIFICATIVA

Com o grande número de pessoas tendo que se recolher por conta dos decretos expedidos pelo poder público municipal e estadual, ficou claro que a produção de lixo doméstico cresceu bastante. Verificamos que inúmeras lixeiras viciadas apareceram em todos os bairros da cidade e por conta disso, se faz necessário a presença de forma mais efetiva dos servidores responsáveis por essa limpeza/coleta de lixo. 

Diante de tal cenário, entendemos que a presença fixa dos Garis para os bairros deste município é extremamente necessária, pois somente com a realização dos serviços prestados por essa importante classe, conseguimos manter a salubridade das vias e evitar a proliferação de doenças infectocontagiosas oriundas do acúmulo de lixo. 

Vale destacar que a atividades realizadas por esses servidores se faz necessária também para garantir melhor trafegabilidade das pessoas nos passeios públicos e também evitam nesse período chuvoso que estamos ultrapassando a ocorrência de enchentes. 
Destacamos o fato ainda de que tal medida irá gerar maior economia financeira para esses servidores da limpeza, visto que estes irão passar a realizar suas atividades laborais no mesmo bairro que moram não sendo mais necessário o deslocamento pelo transporte público.

PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  07 DE JUNHO DE 2021.

_______________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ SANTANA
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